
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 
 
 
 

A Secretaria-Geral da Presidência da República, através do Museu da Presidência da República, 

na prossecução dos seus objectivos de carácter cientifico e cívico, tem procurado dar a conhecer a 

história da Instituição Presidencial, dos seus titulares e a valorização do património cultural 

nacional, através do Serviço de Extensão Cultural, materializado num conjunto de exposições 

itinerantes. 

  

Considerando: 

  

 a. Que o Museu da Presidência da República disponibiliza o seu projecto de itinerância da  

           exposição (nome da exposição), para apresentação no espaço  cedido pela (entidade);  

 

 b.  Que a (entidade), solicitou ao Museu da Presidência da República o empréstimo da  

            exposição itinerante (nome da exposição), para apresentar no âmbito da sua programação  

            para (local/entidade e período a que se reporta);  

 

 c. Que a relevância cultural e o compromisso partilhado pelas partes, com vista ao mesmo  

           fim, é determinante para o êxito da referida iniciativa, cuja realização se insere no âmbito  

          das atribuições de cada uma delas;  

 

Assim: 

 

A Secretaria-Geral da Presidência da República, pessoa colectiva nº 600000869, com sede no 

Palácio Nacional de Belém, Calçada da Ajuda, 1349-022 Lisboa, adiante designada 

abreviadamente por SGPR, representada neste acto pelo seu Secretário-Geral, Dr. Arnaldo Pereira 

Coutinho, adiante também designado por 1º Outorgante;  

 

E 

 

A (entidade), pessoa colectiva nº     , com sede  na     , adiante designada por (entidade), aqui 

representado por (nome), adiante também designado por 2º Outorgante. 



 

Tendo em vista a apresentação conjunta da exposição (nome exposição), adiante designada por 

Exposição, programada no âmbito das actividades culturais do Museu da Presidência da República 

e a (entidade), acordam em livremente celebrar o presente Protocolo que se rege pelas cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto do Protocolo) 

 

1. Constitui objecto do presente protocolo o estabelecimento de uma parceria entre o Museu da 

Presidência da República e (entidade), com vista à apresentação conjunta da exposição (nome) em 

(localidade) – (só se aplica a Portugal Continental) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(obrigações de ambas as partes)  

 

1. Com o intuito de dar cumprimento cabal ao objecto do presente protocolo, as partes acordam  

    entre si o seguinte: 

 

     a.  A exposição terá a duração aproximada de ____ dias, com data prevista de inauguração  

          para o dia ____ de ______ de _____ e o encerramento no dia ___ de _____ de ___. 

 

     b. a montagem será efectuada entre os dias ____ e _____  de ______ e a desmontagem será  

         realizada nos 8 dias seguintes ao encerramento da mesma; 

     c. a supervisão da execução da montagem/desmontagem da EXPOSIÇÃO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

(obrigações do Museu da Presidência da República) 

 

1. O Museu da Presidência da República é responsável pela concepção da EXPOSIÇÃO. 

2. Nos termos do disposto no número anterior, cabe ao Museu da Presidência da República: 

a. Coordenar do processo de produção da Exposição, nomeadamente, transporte das 

peças, seguros, identificação dos equipamentos e instalações necessárias à 

apresentação da exposição; 

b. Elaborar os relatórios de conservação das obras a expor à sua chegada e no final da 

exposição; 

c. Coordenar os trabalhos de montagem e desmontagem da EXPOSIÇÃO; 

d. Definir o layout da EXPOSIÇÃO; 



e. Fornecer os suportes digitais que deverão ser produzidos no âmbito da estratégia de 

comunicação. 

f. Oferecer formação a um monitor do serviço educativo da (entidade), para a realização 

de oficinas pedagógicas e visitas guiadas à exposição, caso assim seja acordada entre 

as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Obrigações da entidade) 

 

Compete à (entidade), em estreita colaboração com o Museu da Presidência da República: 

 

1. Ceder gratuitamente o espaço adequado às necessidades do evento, para efeitos de 

apresentação da exposição em epígrafe; 

2. Pagar à Secretaria-Geral da Presidência da República, no acto de assinatura do 

presente protocolo, o montante de 1.200,00 € (mil e duzentos euros), relativos à 

cedência temporária da EXPOSIÇÃO;  

3. O pagamento deverá ser efectuado por transferência bancária, em nome da Secretaria-

Geral da Presidência da República, na conta da CGD, com o nib 

003501500006359723045;  

4. Ceder o espaço necessário ao armazenamento, embalagem e desembalagem das 

peças, de acordo com o calendário fixado por ambas as partes; 

5. Disponibilizar os recursos humanos e técnicos necessários para a realização de 

oficinas pedagógicas e visitas guiadas à exposição. 

6. Disponibilizar pessoal de apoio técnico na fase de montagem e desmontagem da 

exposição; 

7. Ter em condições o espaço para que os técnicos possam proceder à montagem da 

exposição; 

8. Garantir as condições ambientais e de segurança do espaço expositivo; 

9. Manter em boas condições de higiene o espaço expositivo; 

10. Garantir o livre acesso à referida exposição, no seguinte horário estabelecido: (horário).  

11. Responsabilizar-se pela abertura e encerramento diários da exposição e pela vigilância 

da sala, que deverá ser assegurada por 1 monitor de sala; 

12. Assegurar a produção de todos os materiais promocionais e de comunicação relativos 

à exposição, com base nos suportes digitais fornecidos pelo Museu da Presidência da 

República (convite, cartaz, folheto e mupi)), com vista à divulgação generalizada em 

todo o concelho; 

13. Produzir um spot publicitário para difusão na rádio de maior audiência do concelho; 

14. Submeter à aprovação do Museu da Presidência da República os protótipos finais de 

todo o material promocional e de divulgação. 

15. Proceder à criação de uma mailing list de convidados para a inauguração. 



16. Elaborar e disponibilizar ao Museu da Presidência da República um relatório de 

actividade da exposição, com as seguintes informações: número de visitantes, dossier 

de imprensa local; outras informações relevantes. 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Loja do Museu da Presidência da República) 

 
 

Poderá fazer parte integrante do presente protocolo, o Acordo de Colaboração Institucional 

relativo à comercialização de produtos da loja do Museu da Presidência da República no 

espaço da exposição, caso as partes assim o acordem. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Incumprimento) 

 

O presente do protocolo por qualquer das partes é fundamento para a sua resolução pela outra 

parte, a qual se tornará efectiva mediante comunicação por carta registada com aviso de 

recepção. 

 

                                                         

 

 

Feito em dois exemplares. 

Lisboa, ___ de____  de ____ 

 

 

 

         Arnaldo Pereira Coutinho                                                   

Secretário-Geral da Presidência da República        (Responsável máximo da entidade)  

 


	         Arnaldo Pereira Coutinho                                                  
	Secretário-Geral da Presidência da República        (Responsável máximo da entidade) 


